
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB PARTICIPAÇÕES S.A.

COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO
LIC Nº 001-S01641 - ELETRÔNICO

Processo SEI nº 00312-00000048/2024-71. Objeto: Contratação de empresa
especializada em registro de marcas e patentes, com assessoria em direito de propriedade
intelectual e empresarial. Orçamento estimado: sigiloso, conforme art. 34 da Lei nº
13.303/16. A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA S.A., por meio da Comissão
Especial Julgadora de Licitação - CEJL, localizada no SGAN, Quadra 601 – Edifício
ÍON / Brasília – DF, torna público que a abertura da sessão pública fica prorrogada para
o dia 14/11/2024, às 10h. O Edital poderá ser adquirido no Portal de Compras da CEB
(https://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 30 de outubro de 2024
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente Comissão

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2024
PROCESSO SEI-GDF Nº: 00113-00007304/2023-34; CONTRATANTE: Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03;
CONTRATADA: CML BRAGA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, nome fantasia
CONSTRUTORA PREMIUM, CNPJ: 18.695.016/0001-21; RESUMO DO OBJETO:
acréscimo e a prorrogação do prazo de execução por mais 40 (quarenta) dias e manter o fim
do prazo de vigência; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.205;
Programa de Trabalho: 26.782.6216.1475.1199; Natureza da Despesa: 4.4.90.51; Fonte de
Recursos: 100-0; Nota(s) de empenho (a liquidar): 2024NE01100, de 08/07/2024, valor R$
880.442,24; PRAZO DE EXECUÇÃO: 21/10/2024 até 30/11/2024; PRAZO DE
VIGÊNCIA: até 08/01/2025; DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024; NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Presidente Eng. Civil Fauzi Nacfur Júnior e Pela Empresa
Cassius Marcelo Loureiro Braga.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO os proprietários
e/ou infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 49/2024
podendo ser interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede
do DER/DF, na Gerência de Infrações (GEINF), endereço: SAM, Bloco C, Setor
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do
veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao
DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio
(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos:
CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação
quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro,
além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada
no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento
de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o
documento que comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento
oficial de identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade
Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado
de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2)
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a
identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento
da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, especialmente Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, considerando
que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de advertência por escrito
dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB,
NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito
os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº
50/2024. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o
vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de
Infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado,
no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta
notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração quando for o caso. O recurso deverá
ter somente um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS:
Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via
remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem
ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração
está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos
dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data
da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO DE SELEÇÃO

 
RESULTADO PROVISÓRIO

A SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, por meio
da Comissão de Seleção instituída pela Portaria nº 143 de 23 de setembro de 2024,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 183 de 24 de setembro de 2024,
torna público o resultado provisório da etapa de seleção das propostas, do Edital de
Chamamento Público nº. 02/2024, para celebração de Termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil visando executar a instrutoria do Programa
"MULHER NAS CIDADES – 2ª EDIÇÃO".
Ressalta-se que apenas uma Organização da Sociedade Civil apresentou proposta para o
referido chamamento, conforme classificação abaixo:

ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO

ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE

CIVIL
CLASSIFICAÇÃO NOTA

1ª INSTITUTO ELEVA CLASSIFICADA 69

A organização da sociedade civil poderá interpor recurso em até 5 (cinco) dias corridos
contados a partir desta divulgação, pelo e-mail: comissaodeselecao@mulher.df.gov.br,
sendo assegurado aos participantes obter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
O recurso deverá ser redigido de maneira fundamentada, em linguagem clara, consistente e
objetiva de seu pleito, subscrito pelo representante legal da instituição, em formato PDF.
Será preliminarmente indeferido recurso inconsistente, intempestivo ou cujo teor
desrespeite os membros da Comissão de Seleção.
Não será aceito recurso fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 02/2024-SMDF.

MARCOS ANTONIO DE JESUS FONSECA
Presidente da Comissão

 
LAERCIO FERNANDO ALVES LIMA

Membro
 

LANA CRISTINA DINIZ MIRANDA
Membro
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